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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ altura Municipal de 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

 

DECRETO N° 096/2000 
APOSENTA a pedido, por idade, o servidor NESTOR BASILIO 
SOBRINHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor 
NESTOR BASILIO SOBRINHO, portador da Cédula de Identidade n° 5.630.284-0 
- SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Geral, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos, nos termos do Processo n° 4033/2000, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, com base no artigo 40, inciso III, 
letra "h" da Constituição Federal. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos de inatividade 
equivalente a proporcionalidade de 54,29% (cinquenta e quatro vírgula vinte e 
nove por cento) de seus vencimentos, acrescido de 19% (dezenove por cento) de 
Adicional de Tempo de Serviços, capitulado no Artigo 82 da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município). 
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Art. 3°. O valor dos prove 
arredondado para 01 (um) salário mínimo, e 
artigo 34, inciso I da Co. 	o Est 
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Art. 4°. Este decret Ni,n, trará em vigor a partir da data de sua 
às disposições em .4  ntrário. 

ÇO MUNICIPAL, aos • de outubro de 2000. 

ANTON FERNA 	CANAVACA 
Pr eito Kuniciiiã'li — 
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